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PREFEITURA MUNlCIPAL DE MARIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CEP 35.420-OOO _ ESTADO DE MINAS GERAIS

DOCUMENTO DE FORMALTZAçÃO DA DEMANDA - DFD N" 44t2026

1. ldentificação do Requisitante:

Unidade Administrativa Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde - Mariana

Matrícula: 41 597 E-mail e telefone do setor: (31) 3557-9800
compras.saude@mariana. mg. gov.br

contrataÇão de empresa especializada para prestação de serviços de mânutenÇão preventiva

e corretiva em bebedouros pertencentes aos setores da secretaria lvlunicipal de saúde.

2. Necessidade

3. Justificativa da necessidade:

A contrataçáo de serviço de manutenção de bebedouros faz-se necessária para atender aos

setores pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde, visando garantir o pleno

funcionamento dos equipamentos responsáveis pelo fornecimento de águâ potável aos

servidores, pacientes, acompanhantes e demais usuários das unidades.

considerando o uso contínuo e a elevada demanda diária, os bebedouros estão sujeitos ao

desgaste natural de componentes, falhas mecânicas e necessidade de reparos preventivos e

corretivos. A ausência de manutenção adequada pode comprometer a qualidade da água

disponibilizada, ocasionar interrupções no funcionamento dos equipamentos e gerar impactos

no atendimento e no conforto dos usuários.

A realização da manutenção contribui para a conservação dos equipamentos, aumento da

vida útil, redução de custos com substituiçóes integrais e garantia de condições adequadas

de higiene e segurança sanitária, em conformidade com as normas aplicáveis.

Dessa forma, a contrataÇão mostra-se imprescindível para assegurâr a continuidade do

fornecimento de água em condiÇóes adequadas. preservando a infraestrutura das unidades e

garantindo melhores condições de atendimento e permanência nos ambientes de saúde.
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Responsável. Letícia da S. l/oreira Cargo/Função: Chefe de Departamento de
Compras
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4.
(PcA)

Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contrataçõês Anual

Ainda nâo há regulamentação do Plano Anual de ContrataÇÕes do Município de Mariana

Entretanto, a contrataÇão está prevista na Lei Orçamentária Anual (LOA).

6. DESCRIçÃO E QUANTITATIVO DO OBJETO A SER CONTRATADO

Obs.: Objetivando a instruÇão do processo, informamos que foi realizado o levantamento dos
quantitativos a sêrem contratados pela Secretaria Municipal de Saúde.

DETALHAMENTO UNIDADE

01 Troca de motor Serviço 05,'

02 Carga de gás Serviço 11

03 Serpentina do tanque Unidade 10

04 Termostato Unidade 10

05 Troca de torneira ServiÇo 20--
06 Troca de filtro secador Serviço 20-

07 Troca de filtro purificador Serviço

08 Conjunto de relé Unidade 10 
-

09 Tapa íuga Unidade 05-

10 Troca de dreno Serviço 10-

1',! Manutenção Serviço 10 -

5. Previsão da data em quê deve ser iniciada a execução:

A data de início da execuçâo será após a assinatura do contrato, conforme demandas da

Secrêtaria de Saúde.

ITEM QUANTIDADE
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PREFEITURA DE

6.í - CREDTTOS ORÇAMENTÁRIOS

Dotação Orçamentaria: 07.001.10.302.0024.2415.33903900 Ficha 129Fonle2621

(X) Recurso Próprio ( ) Recurso Vinculado Federal
( ) Recurso Vinculado Estadual ( ) Outros (quais?)

7. IDENTIFICAÇÃO OA EQUIPE DE PLANEJAMENTO RESPONSAVEL PELO DFD
DA AREA REQUISITANTE

Em conformidade com a legislaçáo que rege
autoridade competente para análise de conveniência
contratação e demais providências cabíveis.

o tema, encaminhe-se à
oportunidade para ae

Mariana, 21 aio de 2026

Kelem Cristin mos de Freitas

Coordenadora de Apoio Admi rativo e Planejamento
060.222.586-85
MaÍícula 11.121

8. RESPONSABTLTDADE PELA FORMALTZAçÃO DA DEMANDA N" 4412026

Para fins do disposto no artigo 16 da Lei Complementar n0 101/2000, declaro
que as despesas decorrentes da obrigação a ser contraída apresenta adequação
orçamentária e financeira com o corrente orçamento aprovado pela Lei Orçamentária
Anual, bem como compatibilidade com o Plano Plurianual de Açáo Governamental e
com a própria Lei de Responsabilidade Fiscal. Declaro, ainda, que esta Secretaria
possui disponibilidade orçamentária e financeira para cobrir as referidas despesas.

Oata.2110512026
Maritene *"ru*&"p

Secretaria Municipal de Saúde
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PREFEITU RA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35.420.000 _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1. OBJETO / DEFtNtçÕES / TNFORMAçÕES ESSENCTATS

1,1 OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em

bebedouros pertencentes aos setores da Secretaria Municipal de Saúde.

7.2 DEFTNTçÕES/tNFORMAçÕES ESSENCTATS

1) Trata-se de uma compra com dispensa de licitação em conformidade com o Art.75e, inciso ll da Lei

14.733/2027.

2l Conforme dispõe o art.23e da CF/1988, atribui-se também ao Município a responsabilidade de cuidar
da sa úde da população.

2. JUSTIFICATIVA

A contratação de serviço de manutenção de bebedouros faz-se necessária para atender aos setores
pertencentes à Secretariâ Municipal de Saúde, visando garantir o pleno funcionamento dos equipamentos
responsáveis pelo fornecimento de água potável aos servidores, pacientes, acompanhantes e demais usuários
das u n idades.

Considerando o uso contínuo e a elevada demanda diária, os bebedouros estão sujeitos ao desgaste natural
de componentes, falhas mecânicas e necessidade de reparos preventivos e corretivos. A ausência de
manutenção adequada pode comprometer a qualidade da água disponibilizada, ocasionar interrupções no
funcionamento dos equipamentos e gerar impactos no atendimento e no conforto dos usuários.

A realização da manutenção contribui para a conservação dos equipamentos, aumento da vida útil, redução
de custos com substituições integrais e garantia de condições adequadas de higiene e segurança sanitária, em
conformidade com as normas aplicáveis.

Dessa forma, a contratação mostra-se imprescindível para assegurar a continuidade do fornecimento de água
em condições adequadas, preservando a infraestrutura das unidades e garantindo melhores condições de
atendimento e permanência nos ambientes de saúde.

3.DESCRIçÃO DETALHADA DO OBJETO, QUANTITATIVOS E VALOR

Planilha Orçamentária

TERMO DE REFERENCIA

&



ITEM QUANT. UNID. DESCRTçÃO VALOR UNITÁRIO

01 05 Serviço Trocâ dê motor Rs 729,00

o2 1-7 Serviço Carga de gás Rs 408,00

03 10 Unidade Serpentina do ta nq ue Rs L30,00

04 10 Unidade Te rmostato Rs 192,00

05 70 Serviço Troca de torne ira Rs 171,00

05 20 Se rviço Troca de filtro secador Rs Ss,oo

07 10 Serviço Troca de filtro pu rificador Rs 191,00

08 10 Unidade Conju nto de relé Rs 192,00

09 Unidade Tapa fuga Rs 90,00

10 10 Serviço Troca de dreno Rs 191,00

11 10 Manutenção Rs 301,00

Obs.: O valor estimado da aquisição é de RS 25.673,00 (Vinte e cinco mil seiscentos e setenta e três reais)

conforme a quantidade solicitada. Os quantitativos previstos no presente Termo de Referência foram

definidos conforme levantamento do setor solicitante.

4. HABTUTAçÃO

Para fins de habilitação no certame, os fornecedores terão de satisfazer os requisitos mediante apresentaçâo
de documentos relativo a:

4.1 HABTUTAçÃO JURÍD|CA

a) Ca rtão CN PJ;

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e
última alteração relativa ao objeto e administradores, devidamente registrado, em se tratando de sociedade

comercial e, ou a última alteração consolidada, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento
de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de

prova da diretoria em exercício; decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a ati ida de assim o exigir;

PREFE ITU RA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35.420-OOO - ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜ DE
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Serviço
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35.420-OOO - ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

4.2. HABTUTAçÃO FTSCAL

a) Comprovante de regularidade fiscal com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal (ou distrital) da sede

do licita nte;

b) Comprovante de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

c) Comprovante de regularidade com a Justiça do Trabalho, por meio de certidão emitida pelo site
www.tst.gov.br;

4.3. HABTLTTAçÃO TÉCNtCA

Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que

comprove ter a licitante desempenhada serviços iguais, similares ou superiores ao objeto da presente

licitação, com nome legível do emitente, em papel timbrado, ou em papel sem timbre com carimbo do CNPJ;

4.4. QUAUFTCAçÃO eCOruÔrUrCa-FTNANCEtRA

Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de

execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física ou em sítio eletrônico caso a comarca da

licita nte disponha desta ferramenta.

Será permitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentem certidão emitida
pelo Juízo Falimentar e/ou Plano de Recuperação deferido, na qual fique demonstrado que a empresa está

apta econômica e financeiramente para participar do procedimento licitatório.

4,5 DECLARAçÕES:

a) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7e, XXX|ll,

da Constitulção Fede ral.

5' LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS OU REALIZAçÃO DOS SERVIçoS/ PRAzo DE ENTREGA oU PRAzo DE

EXECUçÃO

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita peto representante legal da licitante, assegurando a

inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração.
c) Declaração de cumprimento de reserva de cargos para pessoas com deficiência ou reabilitação da
previdência socia l.

N.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

A entrega com lnstalação do objeto contratual será efetuada de forma imediata após a emissão da Solicitação

de Fornecimento no seguinte endereço: Almoxarifado Central da Prefeitura de Maríana - Rua Antônio Alves,

ne 05, Bairro São Cristóvão - Mariana/MG.

6. QUANTO AO RECEBIMENTO

PROVISORIAM ENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as

especificações, devendo ser Íeito por pessoa credenciada pela contratante.

DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da qualidade e da

quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e,

consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de

desconfo rm idade.

O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as especificações deste Termo
serão rejeitados, parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se a contratada a substitui-los no
prazo máximo de 10 (dez) dias, sem ônus para a contratante, sob pena de ser considerada em atraso quanto

ao prazo da e ntrega.

Nas notas fiscals emitidas deverão constar todos os lotes entregues, bem como quantidade e validade por lote
do p roduto.

7. GARANTTA DOS MATER|A|S OU SERVTçOS

7.1 - A GARANTIA referente ao objeto do presente termo será prestada pela contratada, sem exclusão das

garantias prêvistas no Código de Defesa do Consumidor.

7.2 - A garantia mínima será no mínimo 120 (cento e vinte) dlas, a contar da data do serviço, ou, em prazo

superior, enquanto durar a garantia ofertada pela contratada.

8. OBRIGAçÔES DO LICITANTE VENCEDOR / CONTRATADO

8.2 - Apresentar junto às Íaturas, os comprovantes de quitação das obrigações decorrentes com a execução do

contrato e manter durante o fornecimento dos produtos as condições de habilitação e qualificações exigidas.

8.3 - Responsab iliza r-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua

culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de

sua responsa b ilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

8.4 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução

do contrato, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras

8.1- Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
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providências, respondendo obrigatoria mente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de

acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

8.5 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.6 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em

desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias, contados da sua notificação.

8.7 - Ressarcir todos os prejuízos causados ao património público ou a terceiros durante o fornecimento dos

produtos, objeto do presente contrato, não excluindo ou realÍzando essa responsa bilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo M unicípio.

8.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período

oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínímo exigido pela Administração.

8.9 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja

conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

8.10 - Acatar a fiscalização, a orientação e o gerenciamento dos trabalhos por parte do Gestor do Contrato ou

pessoa designada por este, bem como comunicar imediatamente, por intermédio do Gestor do Contrâto, toda

e qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução deste contrato.

8.11 Fornecer todos os itens cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste termo de

referência.

8.12 Entregar os produtos desse certame em suas embalagens originais, não podendo haver materiais

diversos acondicionados em uma mesma em balagem/caixa.

8.13 O objeto contratual adquirido deve ser novo, sem uso e ainda não remanufaturado.

8.14 O objeto contratual deverá ser fornecido em parcela única. A entrega deverá ser nas condições e prazos

previstos no presente contrato e no Termo de Referência.

8.15 No utilizar mão de obra infantil, ou a utilizar conforme ditames da Lei Federal ne Lei 9.854 de 27 de

outu bro de 1999.
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9. OBRIGAçÔES DO MUNICíPIO DE MARIANA

9.1- Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Autorização de Fornecimento

9.2 - Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 74.733/2027 e suas alterações.

9.3 Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

9.4 Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

9,5 Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo

9.6 Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento

10. coNDrçÔEs DE PAGAMENTO

11. DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A

As despesas decorrentes da contratação, referentes ao órgão gerenciador, correrão por conta da dotação
orÇamentáriai 07.001.10.302.0024.2415.33903900 Ficha !29 Fonte 2627

12. FTSCAUZAçÃO

12.1. As atividades alusivas ao objeto deste CONTRATo serão executadas pelo PRoPONENTE sob a supervisão
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE que realizará o controle e fiscalização por meio do funcionário KELEM

CRISTINA RAMOS DE FREITAS, inscrito no CPF sob o no 060.222.586-85, designado como GESTOR do
instrume nto.

Este contrato terá validade de 120 dias, a contar da data de emissão do contrato de prestação do serviço

O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega e instalação do material com nota fiscal
devidamente atestada por servidor responsável designado pela contratante.

13. VIGÊNCIA DO CONTRATO

h,
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14. sANçÕEs

14 1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato ou por fraudar a execução deste, a Administração poderá
garantida a prévia defesa, aplÍcar a CONTRATADA as seguintes sanções, previstas nos termos do artigo 156, da
Lei Federal 74.733/27:
14.1.1. ADVERTÊrrtcla rscRlrn comunicação formal quanto à conduta da CONTRATADA sobre o
descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das n ecesSanas
medidas de correção.

14.1 2. MULTA, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por centos) nem superior a 30% (trinta por
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 154 da Lei n. L4.1,33/2L

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor correspondente a 01
(um) mês do Contrato, limÍtada sua aplicação até o máximo de 30 (trinta) dias, caso a CONTRATADA não inicie
a prestação dos serviços no prazo e demais condições avençadas;

b) 01% (um por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do Contrato por ocorrência de
descumprimento de obrigação contratual, até o máximo de 10% (dez por cento);

d) 05% (cinco por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do Contrato, no caso de
inexecução parcial do objeto contratado;

e) 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total; ou na hipótese da
CONTRATADA, injustificada mente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão;
14.2' SUSPENSÃo TEMPORÁRlA de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração
Pública Estadual, por prazo não superior a 03 (três) anos nos termos do inciso lll, do artigo 155, §4" da Lei ns
14.L33/27.

14.3. DECLARAçÃo DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da CONTRATADA
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
item a nterior.

c) 02% (dois por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do Contrato por ocorrêncía de
reincidente de descumprimento de obrigação contratual, até o máximo de 20% (vinte por cento);
Atingidos os valores máximos das multas a serem aplicadas e havendo nova ocorrêncÍa ou reincidência de
descumprimento de obrigação contratual, poderá ser configurada inexecução do contrato;
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14.4. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados a CONTRATADA o contraditório e a

ampla defesa.

15. ASSINATURAS

Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, que corresponde à contratação de

empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em bebedouros

pertencentes aos setores da Secretaria Municipal de Saúde, para constar como anexo ao edital.

Kelem Cristina R os de Freitas

Coordenadora de Apoio Administrativo e Planejamento

Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as informações prestadas nas

declarações e assinatu ras acima.

Marilene Romão G çalves

Secretária Municipal de Saúde

Mariana,2l de Maio de 2026.



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CN PJ : 18.295.303 / O0OL-44

SETOR DE SUPRIMENTOS E COMPRAS

COTAçÃO DE PREçOS

FORNECEDOR:

Razão Social: 5
rndereço: (L.ri
retefone:(] I )
cNPr: ]l{',}6
Dados Bancários

h
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6- bg 5b1.Y Solicitoçõo de Compros

CNPJ

s. L. REFRTGERAÇôE3 E sEh/lçcô
CNPJ: 34.176.O9210o0147
Rua Antônio Sov.rino, 11 - Â

São José - Mariane - MG
Tcl.: 99724-5203
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ITEM QDD U NID DEscRrçÃo VATOR TOTAL

01 05 UNID Troca de Motor
Rfi 1J? OO L§ 1.útt5 N

lt UNID Carga de Gás
aa[fl IroS [ü tt.9rr,oo

03 lo UNID Cerpentina do ta nque
ft$ Jlc,oo [u J.3m,oo

o4 j Termostrato
[$ ] 1J, oo 0fl l"9xo,oo

05 Io UNID ooI . lto,oo
06 )"o UNID Troca de filtro secador

fril 85,0o [ç l ln,oo
07 Ic UNID Troca de filtro purificador

fir lll oo fr$l qrc va
08 oI UNID

ftltr l1r, oo L§J fto,ao
05 Tapa fuga

1o,ooI\I HR í5o,oo
10 lo UNID nn l llb,oo
11 lo UNID Ma n utenção

00o firl 4 oto,a

,

Assinaturo Responsável

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
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02
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Troca de torneira

Conjunto de relé

09 U NID

Troca de dreno
w !,1'l , oo
Ir



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 18.295.303 /O0OL-44

SETOR DE SUPRIMENTOS E COMPRAS

COTAçÃO DE PREçOS

FORNECEDOR: A;c_€p, T

Razãosocial:ê{ Rloe Ht Êu'qÚa' 3 Lín t/tY1 
.

Endereço: R.'t2 QmnzÉoNAl 37+ Co ltnâ
rerefone:4t186í11Ce o
cnet,8.3í11/l ttelwot -qt o otq_g
DadosBancários: OC 3í9?i -6 AC dx' r

I
'!

l!,

Solicitoção de Compros

inoturo Responsável

Cados Henrique M. Semim

Acsrt RoÍÍigêmçoes

NPJ

lns,:. Fst. (r02.6qgii/,,?,.1íj
:ARL0E l-iEtlR,O!iÊ DE llliÊAi\tEA SE

ÂCERT REFsilGtr-t;.,CÂ
Rua Amazênas. 37i

Colina CEp 35 .120-"00

MAFiiÂNô V

c

ITEM QDD UNID DESCRTçÃO
VATOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAT

01 0í 71 5 ,oo 38]í,oT
02 il utltD Carga de cás 4 0 o 4"glo,no
03 lo UN ID Cerpentina do ta nque &ts , oo 2 , /50,n?
04 Jo U NID Termostrato 2Co"o
05 âa U NID Troca de torneira Affi oc 4" lffi,at>
06 &o Troca de filtro secador no ,9.9m, rn
07 J UNID Troca de filtro pu rificador fu@,oo il,,0a':,,Í)o

1o UN ID Conjunto de relé
9" tS,no ,9,"/sT,nn

09 0s UNID JJ0,oo ft-o, oo
10 lo 1?0, rn /. Ç5o,0D
11 Jo UN ID Ma nutenção

tQo, o n j, fl-a),nt)
/§

-. I )

UNID Troca de Motor

I 6rn nn

UN ID

08

Tapa fuga

UNID Troca de dreno



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ : 18.295.303 /OOOI-44

SETOR DE SUPRIMENTOS E COMPRAS

COTAçÃO DE PREçOS

FoRN EcEDoR: Btost. PefvS'era qào

Razãosocial.il-oód Pot\Oàe/r"rvn { ,-
Endereço: ?raeg* áo Uosor'to, qP 4t - Barro \}toSoYio

rerefone:(3 i) n U 05- eslcl
cNPr: 16 34b-5op. /Ooa1_ql
Dados Bancários: Êg 1 'àOó g - Cé '-'1 201 - tX

CN PJ

ffi4STE
REFRIGERAÇAO

cNi,J: 1 6.946.3020001 47

âo-oz-Aoe-b
Solicitoçõo de Comprds

ITEM QDD DESCRTçÃO
VALOR

ulrrrÁnro VATOR TOTAL

01 o5 UNID Troca de Motor
'l\o,ca 3,\o0,od)

o2 It UNID Carga de Gás À,3o, oo 4.tto,a
03 ),t UNID Cerpentina do ta nq ue

7 5o. oo 1, Ssc,o"
04 4o UNID Termostrato

|Nl. oo fl.. 4tls,o o

átr IJNID 4,to,oo 3.8a>,oo
06

. tr
Troca de filtro secador

4./0, oo Q.. âü),rtc,
07 1o UNID Troca de filtro purificador

2 to,O o 2.9u;ov
08 7'tl UNID Conjunto de relé

)2o,orl ). loo,ca
09 U5 UNID Tapa fuga

4/a,rrt 55o,oo
10 4a UNID Troca de dreno -115 oo !. clSo,oo
11 4o UNID Man utenção

3 uto.pt .4,Aao,rtD
{:.a15.3a

Assinotura Responsá

UNID

05 Troca de torneira

UNID



Estado de Minas Gerais
MUNICíPIO DE IVARIANA
Secretaria Municipal de Planejamento, Fazenda e Governança
(31) 35s7-9079

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Nome / Razão Social

ROIVULO DA Lll\4A 04608080601 CNPJ: 34í76092000187

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Fina lidad e

lvle nsagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda tr/unicipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Código de Controle

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controlê inÍormado.
httpsr//ww,trv.mariana.mg.gov.br/

N,4ariana (l\,4G), 30 de Março de 2026

CWTTHS9UDDJFEILl

JUSCELINO (UB TSCHEK s/N -cênlró
Manãna (rr4c) - cEP 35420000 - Fônê 3135579000

Página 1de 1

Dâtâ: 30/03/2026 14h1omln
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fedêral do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITos RELATIVoS AoS TRIBUToS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: 34.176.092 ROMULO DE LIMA
CNPJ: 34.1 76.092/000í -87

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Fêderal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta cêrtidáo é válida para o estabelêcimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta cêrtidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <httpr/rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2l1Ol2O14
Emitida às 14:1 '1:33 do dia 30/03/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2610912026.
Código de controle da certidão: D9D2.D36D.8276.E646
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE IVINAS GERAIS

Data de emissão

30i03/2026

Data de validade

28t0612026

Certidão de Débitos Tributários
Razáo Social

34.176.092 ROr\,4ULO DE LrMANegativa
CNPJ

34.176.092/0001-87

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscreveÍ quaisquer dÍvidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identiÍicado que vierem a ser apuÍadas, é cerlificado quel

1. Não constam debitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escrituía pública ou registro dê Íormal de partilha, de carta de ajudicação expedida em autos
de inventário ou de arrolamento, de sentenÇa em ação de separaÇão judicial, divórcio ou de panilha de bens na união estável e de
escritura pública de doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de Pagamento /
Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do sujeito passivo em Fase Administrativa ou
inscritos em Dívidâ Ativâ.

A autenticidade desta ceÍtidão pode ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, em
https://cdt.Íazenda.mg.gov.br > Validar CDT

Código de controle de autenticidade
677 9 -88 42 -9892-2503-9DCB-ECAA-4D8 B-A447

Páglnê 1ce 1

.,1+ir\,
ürxrxi.VW



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

MARIANA

CERTIDÃO CíVEL NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CiVEL nesta comarca, até a
presente dâta, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: 34.176.092 ROIVULO DE LIMA
CNPJ: 34.1 76.092/0001 -87

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente alravés da inlernet, nos termos do caput do art. 8o dê Resoluçê1o 12112010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informaçáo do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatáÍio cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
conÍirmar a autenticidade da Certidáo no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http:/i www.tjmg. jus. br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o eproc, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada,
tendo a mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU,
cujo sistema unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/20'18 da
Corregedoria Geral de Justiça,

Certidão solicitada em 30 de N,4arço de 2026 * 14:15

IVARIANA, 30 de Mârço de 2026 às 14:'15

Gódigo de Autenticação: 2603-3014-1532-0529-1317

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Jud cial/AuTENTICtDADE DA CERTTDÁO
/AUTENIICAÇÃO 2 iníormando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indÍcio de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

íde1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRTBUTOS FEDERAIS E À DiVIOA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 34.176.092 ROMULO DE LIMA
CNPJ: 34.1 76.0920001{7

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujêito passivo acima identificado que vierem ã ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Rêceita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) Junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bP.

CeÍtidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t1Ot2O14.
Emitida às 14:48:10 do dia 1210312026 <hoÍa e data de Brasília>.
Válida até 08/09/2026.
Código de controle da certidáo: A64A.F4í 9.78DC.D976
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta cêrtidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-sê à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do aÍt. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1991 .



í,F

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35.420-OOO - ESTADO DE MINAS GERAIS

AEmpresa 5.L-Refrig<tae.áo, inscritanoCNpJsobons 3( tVtqt00ot87
situada à [" Jcsd ÊrtôntO 6<úerinpnlJÊ , município de À40"r ic^rrr,. r M . G.
ctp351?01llpor intermedio de seu representante legat o rr. Q&..úo àtí:"r--,portador da

c.tl4'0-Ó .h|'ltl1 e do cpr ne04bo8o? 060l , orcuaatambém, sob as penas da rei, em especiar

o art. 299 do Código Penal Brasileiro que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei ne 8.213, de 24 de julho de 1991 e inciso lV do artigo

63, da lei L4.733/202L.

Mariana,-09: Al"ril I 2026.

//*
(Razão Social)

(Nome do representante legal)

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DECTARACÃO DE INCLUSÃO



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

vtariana,0S / Çi"r;l f 2026.

{it

w, /h-
(Razão Social)

(Nome do representa nte legal)

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

CEP 35.420.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE

AEmpresa f U ReirgLya"&, inscrita noCNPJsob one 3q ltlb0gA 0OOí,81

situada à Qur,t Jç6a F üô"ri" ,5evertrrp , nflq , município de lvlmiaT,a-lrlg,ççp35\la1âpor

de seu representante legal o rr. ft6n r.J1o àt lt nc,, , portador da C.lM G' 6o%1lte ao

CpF nel\b\gDg1@l , OtCtAAl,,, para fins do disposto no inciso Vl doart.63da Lei n.s 14.133, de 01

de Abril de 202L, c/c pela Lei n.e 9.854, de 27 de outubro de 1.999, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insatubre, salvo na condição de aprendiz a partir de

dezesseis a nos, qua ndo necessário.



{rl
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

CEP 35,420-OOO - ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA M U N ICIPAL DE SAUDE

A Empresa 5, L Ref"gR ya&D 
, inscrita no cNpJ/MF nel\ll6o9f,ôü!íl sediada a

nua õOSeíÊntàn'ro 1]eü<vrrno , nsííL Bairro -CEü5\1àÍ4éZ -
MG, por intermédio de seu representante leeal o Sr.Qôm\^l,o à" ttrr* , portador da c.tylG. 6 ffiJ rul
ao Cpr ns0\6080 80 Aol , abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da Lei, que: - Não possui em seu

quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipa l/Estadual exercendo funções

técnicas, comerciais, de gerencia, administração ou tomada de decisão, (inciso V, do art. 14 da Lei

L4133/2021\.

Mariana, O9 / QL''";[ I 202.6.

A-J /á*
(Razão Socia l)

(Nome do representa nte legal)

DECTARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE A CONTRATAR



Certificado da Condição de
Microempreendedor !ndividual

§r:rpr*sário{a}

Nome Civil
ROI\4ULO DE LIMA

CPF

046.080.806-01

CN PJ

34.176.092/0001-87

Data de Abertura
11t07 t2019

Nome Empresarial
34.176.092 RO|\.4ULO DE LIMA

Capital Social
10.000.00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral
11t0712019

Êndereço §orn*rcial

CEP
35426-162

Bairro
CARTUXA

Número
11

UF

l\ilG

Logradouro
RUA JOSE ANTONIO SEVERINO

Munícipio
IVIARIANA

Situação Atual
Enquadrado na condição de lvlEl

Períodos de Enquadramento como MEI

Período
1o período

lnício
'11to7t2019

Ocupações Secundárias
Comerciante independente de material
elétrico
Reparador(a) de máquinas, aparelhos e
equipamentos para instalaçôes térmicas.
independente
Comerciante independente de
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo

Atividades Secundárias (CNAE)

4742-3100 - Cométcio varejista de material elétrico

3314-7106 - l\.4anutenção e reparação de máquinas, aparelhos e
equipamentos para instalaçôes térmicas

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e video

Complemento
CASA A

Fim

Forma de Atuação
Estabelecimento fixo, Em local Íixo fora da loja, Porta a porta, postos móveis ou por ambulanles

Ocupação Principal
Reparador(a) de máquinas e âparelhos de reÍrigeração e ventilação para uso industrial e comercial, independente

Atividade Principal (CNAE)

33í4-7107 - Manutençâo e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilaçâo para uso industrial e
comercial



Comerciante independente de peças e
acessóÍios para aparelhos eletroeletrônicos
para uso doméstico
Técnico(a) de manutenção de
eletÍodomésticos independente
lnstaladoÍ(a) de máquinas e equipamentos
industriais, independente
lnstaladoÍ(a) e reparador(a) de sistemas
cenlrais de ar condicionado, de ventilação e
reÍrigeração, independente

Comerciante independente de materiâis
hidráulicos
lnstalado(a) de isolantes térmicos,
independente
lnstruto(a) dê cursos preparatórios.
independente

4757-110O - Comércio varejista especializado de peças e acessórios
para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto
informática e comunicação
9521-5/00 - Reparação ê manutençâo de equipamentos
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

3321-oloo - lnstalação de máquinâs e equipamentos industriais

4322-3102 - lnstalação e manutenção de sistemas centrais de ar
condicionado, de ventilaçâo e reÍrigeração

4744-0103 - ComéÍcio varejista de materiais hidráulicos

4329-1/05 - Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração

8599-6/05 - Cursos preparatórios pâra concursos

I



Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos lêgais exigidos pelo Estâdo e pela PrêÍeitura do

N,4unicipio para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos

sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividâdes domiciliares e restriçoes

ao uso de espâços públicos; autorizo a rcalizaçáo de inspeçáo e fiscalizaçâo no local de exercício das atividades
para Íins de verificação dâ observância dos rêÍeridos requisitos; e declaro, sob âs penas da lei, ter ciência de que o

não atendimento dos requisitos legais exigidos pêlo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o

cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

. Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa

Estê Cêdificado comprova as insciÉes, alvará, licênças ê a situaÉo de enquãdramenlo do empresário na condição de Microempreendedor lndividual.

AsUaace1taÉoestácondicionadaàverificaçáodêsuaautenticidadênalnternê1'noêndereço:@.
Cedificado emitidô com bâsê nâ Resolução nô 59, de 12 dê agosto de 2020, do Comitê para Gestáo da Rede Nacional para a Simplificâção do Registro

ê da Lêgâlizaçáo de Empresas e Negócios - CGSIM.

ATENÇÃOi qualquer ÍasuÍâ ou emendâ invalidará esie documento.

I I

I

Termo de Ciência e Responsabil'Orrdr"r:?#"=l,"jl",de Dispensa de Alvará e Licença de

a I I I

I

a



21 10512026 . 09152

imprimir

CATXA
cÀIxA ÉCoNÔMIcA ÉÊtrERÁL

Inscrição:
Razão

Sociall
Endereço:

34.r76.092/000t-87

34,L76,092 RON,IULO DE LIMA

R JOSE ANTONIO SEVERINO 11 CASA A / CARTUXA / MARIANA / MG /
35426-162

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débÍtos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14105 /2026 a t2/06/2026

Certif icação N úmero: 202605 l4O 43360 67 266693

Informação obtida em 2t/OSl2026 09: 52: 15

A utilização deste Cetificado para os fins previstos em Lei esta
condicÍonada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,ca ixa.gov. br

httpsr/consulta-crf.caixa.gov.br/consultací/pages/consultaEmpregador.jsf

Consulta Rogularidade do Emptegador

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF
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Solicitação de Gompra No 286/2026
CONIRAIAÇÂo DE EI\íPRESA PARA PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS DE N,IANUTENÇÁo PREVENTIVA E CORRETIVA EI\,4 BEBEDOUROS

Itens solicitados:

Solicitantê:
Organograma:
Local de Entrega:
Objeto:

J ustificativa:

Observações:

|\,4AR|LENE ROMÃO GONÇALVES Data da Solicitaçãoi 2510512026

OTOOIOOOOS - SECRETARIA I\,4UNICIPAL DE SAUDE

ALMOXARIFADO DA SEC. MUN. DE SAÚDE

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA EM BEBEDOUROS PERTENCENTES AOS SETORES DA
SECRETARIA I\,4UNICIPAL DE SAÚDE
CONFORI\,4E DFD N" 4412026 A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE I\,4ANUTENÇÃO DE
BEBEDOUROS FAZ.SE NECESSÁRIA PARA ATENDER AOS SETORES PERTENCENTES A
SECRETARIA IVIUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO GARANTIR O PLENO FUNCIONAIVENTO
DOS EOUIPAMENTOS RESPONSÁVEIS PELO FORNECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL AOS
SERVIDORES, PACIENTES, ACOI\,4PANHAI\,,!ENTOS E DEMAIS USUÁRIOS DAS UNIDADES

Item Quantidade EspeciÍlcaÇão PreÇo Unit. Previsto Preço Total Previsto

0,0000

0,00002

5,000 SV SERVIÇO DE TROCA DE MOTOR DE BEBEDOURO -
SERVIÇO DE TROCA DE T,4OTOR DE BEBEDOURO

11,OOO HR SERVIÇO DE MÃO DE OBRA-PARA LIMPEZA DO-
SISTEMA E RECARGA DE GAS - SERVIÇO DE MAO DE
OBRA PARA LIMPEZA DO SISTEMA E RECARGA DE
GÁS

1O,OOO UNID SERVIÇO DE rROCA DE SERPENTINA DO ÍANQUE -
SERVIÇO DE TROCA DE SERPENTINA DO TANQUE

'1O,OOO UNtD SERVIÇO DE TROCADE TERN4OSTATO - SERVIÇo DE
TROCA DE TERMOSTATO

2O.O0O SV SERVIÇO DE TROCA DE TORNEIRA - SERVIÇO DE
TROCA DE TORNEIRA

2O.OOO SV SERVIÇO DE TROCA DE FILTRO SECADOR - SERVIÇO
DE TROCA DE FILTRO SECADOR

1O,OOO SV SERVIÇO DE TROCA DE FILTRO PURIFICADOR -
SERVIÇO DE TROCA DE FILTRO PURIFICADOR DE
BEBEDOURO

SERVIÇO DE IROCA DE CONJUNTO DE RELE -
SERVIÇO DE TROCA DE CONJUNTO DE RELÉ

SERVIÇO DE TROCA DE TAPA FUGA - SERVIÇO DE
TROCA DE TAPA FUGA

SERVIÇO DE TROCA DE DRENO DO BEBEDOURO -

SERVIÇO DE TROCA DE DRENO DO BEBEDOURO
SERVIÇO DE N,4ANUTENÇÃO DO BEBEDOURO -
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO BEBEDOURO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3

4

5

6

7

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

8

I

'10

11

10,000 uNtD

5,000 uN

10,000 sv

10,000 sv

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor EstimadoMáscara saDescri ão da Des

Preço Total ltens:

9<Mariana, 25 de Maio de 2026
IVARILENE ROIVÃO GONÇALVES

0.00

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICIPIO DE MARIANA
Praça Juscelino Kubitschek, - Centro - Mariana - N.4G

CEP: 35420-003 CNPJ: 18.295.303/0001-44 Telefone: (31) 3557-9018
E-mail: compras@mariana.mg.gov.br Site: 3135579018

Unid.
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICIPIO DE MARIANA
Gestor do Contrato: MUNICIPIO DE MARIANA

Praça Juscelino Kub tschek, null - centro - l\.4ariana - [,4G

CEP; 35420-003 CNPJi 1 8.295.303/0001-44 Telêfone: (31) 3557-9018
E-mail: compras@mariana.mg.gov.br Site /mariana.mg.gov.br/

D iflru& E
tltEltÀ41ü

SOLICITAçÁO DE FORNECIMENTO

Nr.:312412026

Processo Administrativo

Contrato:

No da Licitação:

Modalidade:

Data da Contrataçáol

Data da Solicitação:
Sequencial do Contrato:

N/A

Sêm termo

null/null

25t05t2026

2510512026

340í

Fornecedor: 34.í 76.092 ROMULO DE LIMA

CPF/CNPJ: 34.176.092/0001-87

Endêreço: null, 11, null - null-null, MARIANA - f4G

Telefone(s): 3197245203

E-mail: romulodelima2sS@gmail.com

Prezados senhores,
Comunicamos que o Íornecêdor acima Íoi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo'
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especiÍicações e condiçóes conslantes no Processo LicitatÓrio.

Organograma:

Condição de Pagamento:

Prazo de Entrega:

Local dê Entrega:

Objeto da Contratação:

Observações:

CONTRATAÇÃO DE EI\4PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
I\4ANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM BEBEDOUROS PERTENCENTES
AOS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM BEBEDOUROS PERTENCENTES

AOS SETOiIES DA SECRETARIA I\,íUNICIPAL DE SAÚDE

Empenho: 596312026

Dêspesas:

129 - 07.O01,10,302.0]024.2415,3,3,90,39,O0 - MANUTENCAO DAS ACOES DE MEDIA E ALTA
COMPLEXIDADE
Dêsdobramênto: 3,3.90.39 00.00 00 00

Recurso : 2,62L.000.0000 - Transf. Fundo a Fundo-SUS provenientes do Governo Estadual

Item ôuantidade Unid Especificaçáo do material l\4arca Preço Un Preço Total

5,000 sv

1 1 ,000 HR

SERVTCO DE TqOCA DE VOTOR DE BEEEDOURO .
SERVIÔO DE TROCA DE IV1OTOR DE BEBEDOURO

9971067019 SERVIÇO DE N4ÃO DE OBRA PARA LIMPEZA DO

951 SISTEúA E RECARGA DE GÁS - SERVIÇO DE I,4ÃO DE
OBRA PARA LIIVPEZA DO SISTEIVA Ê RECARGA DE
GÁS

9971067018 SERVICO DE TROCA DE SERPENTINA DO TANQUE '
3719 SERVIOO DE ÍROCA DE SERPENTINA DO TANQUE

.^ ^^^ r rvrn 9971067018 SERVIÇO DE TROCA DE TERI\4OSTATO - SERVIÇO DE

3723 TROCA DE TERMOSTATO

,^^^^ e\/ 9S71067018 SERVIÇO DE TROCA DE TORNEIRA - SERVIÇO DE

3724 TROCA DE TORNEIRA

2o,ooo sv ee710670183EãYl33BE+§33âBE:lilã33E3â83ã

729,0000

408,0000

3.645,00

4.488,002

3

4

5

6

130.0000 1.300,00

192,0000 1.920,00

171,0000 3.420,00

85,0000 1.700,00

OTOOlOOOOS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Cod.
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7

8

3725

lO,OOO SV 118150828 SERVIÇO DE TROCA DE FILTRO PURIFICADOR.
sERVrÇo DE rRocA oe rrr-rno puniriõÀóõn or
BEBEDOURO

1O,OOO UNID 9971067018 SERVIÇO OE TROCA DE CONJUNTO DE RELÉ -3728 sERVtÇo DE rRocA DE coNJUNro óÉ cÉaÉ

5,000 UN 9971067018S_ERV|ÇO_DE TRoCA DE TAPA FUGA - SERV|Co oE3729 TROCA DE TAPA FUGA

'118150829 SERVIÇO DE TROCA DE DRENo Do BEBEDoURo -
sERVjÇo DE rRocA oe onEruo oo ÀÉÉÉóóúHõ

9971067018SERVtÇo DE t\.4ANUrENÇÃO DO BEBEOOIJRO -3730 SERV|ÇO DE I\TANUTENÇÀO DO aegeoounó

191,0000

192,0000

90,0000

191,0000

301,0000

1.910,00

1.920,00

450,00

1 .910,00

3.010,00

'10

I

11

'10,000 sv

10,000 sv

Total Geral 2 5.6 73,00

l\,4ariana/\,4G. 25 de Maio de 2026 MARILENE ROMÂO GON çALVES
AssinatuÍa e Carimbo do Rêsponsável



*t* PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35.420-003 _ ESTADO DE MINAS GERAIS

AUTORTZAçÃO DA CONTRATAÇÃO DTRETA pELA AUTORTDADE COMPETENTE

SEQUENCIAL DE GOMPRA: 3401126

Mariana, 25 de maÍo de 2026

MARILENE R NçALVES

e Saúdê

oBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS DE

MANUTENÇÃO pREVENTTVA E CORRETTVA EM BEBEDOUROS pERTENCENTES AOS

SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AUTORIZO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do com fulcro no artigo 75, inciso ll, da

Lei í4.133, de 1o de abtil de 2021 e demais normas pertinentes, para CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA EM BEBEDOUROS PERTENCENTES AOS SETORES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE, em favor da empresa de menor preço: 34.í76.092 ROMULO DE

LIMA (34.176.09210001-87), no valor total de R$ 25.673,00 (vinte e cinco mil seiscentos e

setenta e três reais), observados os trâmites legais necessários.

Secretária Íl,lu nicipal


